
LEI MUNICIPAL Nº 5.920/03 
 

Autoriza abertura de Crédito Suplementar no 
Orçamento de 2003, no valor de R$ 43.700,00. 

 
VEREADOR ANTÔNIO AZIR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO EXERCÍ-

CIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no Orça-

mento do corrente exercício, no valor total de R$ 43.700,00 (quarenta e três mil e setecentos reais), 
para suplementação das seguintes dotações: 
                        
                                 02 - GABINETE DO PREFEITO  
                             0201 - Gabinete do Prefeito  
 0201.0412200301.005 - Reequipamento do Gabinete do Prefeito  
    39-6/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente.............................R$                  5.000,00 
0201.0412200302.011 - Recepções e Homenagens a Autoridades  
    42-6/339039080000 - Serviços de Recepção......................................................R$                     150,00 
 
                             0205 - Depto.Municipal de Esportes e Lazer  
 0205.2781205622.020 - Manutenção de Campeonatos  
   156-2/339031010000 - Premiações Culturais,Artísticas,Cientif.Desport..............R$                  1.200,00 
  0205.2781205622.021 - Conservação de Prédios  
   162-7/339039160000 - Serviços de Energia, Água e Esgoto...............................R$                  1.000,00 
   
                                  06 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  
                              0602 - Tesouraria  
  0602.0412200302.038 - Manutenção Geral da Tesouraria  
    282-8/339014010000 - Diárias dos Servidores....................................................R$                 1.000,00 
   
                                  11 - SECR.MUNIC.DESENVOLVIMENTO,AGRIC.  
                              1101 - Gabinete Secretaria de Desenvolvimento  
  1101.0412200302.160 - Manutenção Geral da Secretaria  
  1039-1/339039100000 - Serviços de Telecomunicações......................................R$                2.000,00 
  1522-9/339039260000 - Aluguéis de Móveis, Imóveis e Equipamentos...............R$        4.200,00 
 
                              1105 - Depto.Turismo  
  1105.2369504722.186 - Manutenção Geral Departamento Turismo  
  1194-0/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros – PJ...............................R$                  1.850,00 
   
                                   12 - SECR.MUNIC.HABITAÇÃO E ASSIST. SOCIAL  
                               1201 - Gabinete Secr.Habitação e Assistência Social  
   1201.0824401252.188 - Manutenção.Ativid.Adm.Tecn.Secretaria  
   1230-0/339039100000 - Serviços de Telecomunicações....................................R$                 1.000,00 
 
                               1202 - Fundo Municipal de Assistência Social  
   1202.0824301232.198 - Manutenção Progr. Assistência ao Menor  
   1277-7/339039160000 - Serviços de Energia, Água e Esgoto.............................R$                  1.000,00 
   1202.0824401252.191 - Manutenção Progr. Assistência Social Geral  
   1318-8/339039160000 - Serviços de Energia, Água e Esgoto.............................R$                 2.000,00 
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                                   13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  
                               1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos  
   1301.0412200302.211 - Tarifas Públicas, Restit.Indeniz.Divulg.  
   1350-1/339035010000 - Serviços de Consultoria c/ PF ou PJ...........................R$                  7.800,00 
   1360-9/339039240000 - Associações, Federações e Confederações...............R$               15.500,00 
TOTAL...................................................................................................................R$               43.700,00 
 

Art. 2º - Servirá de cobertura do Crédito Suplementar, autorizado pelo artigo anterior, a 
redução de saldo das seguintes dotações: 
                       
                                   11 - SECR.MUNIC.DESENVOLVIMENTO,AGRIC.  
                               1101 - Gabinete Secretaria de Desenvolvimento  
   1101.0412200302.160 - Manutenção Geral da Secretaria  
   1024-3/319011010000 - Vencimentos e Vant. Fixas dos Servidores..................R$                 4.200,00 
 
                               1105 - Depto.Turismo  
   1105.2369505721.090 - Aquisição de Equipamentos  
   1179-7/449052010000 - Equipamentos e Material Permanente.........................R$                1.850,00 
 
                               1106 - Depto. de Obras e Serviços do Interior  
   1106.2678205362.216 - Manut.Depto.de Obras e Serviços Interior  
   1202-5/319046020000 - Auxílio-Alimentação – Servidores................................R$              18.000,00 
   1203-3/339030030000 - Combustíveis e Lubrificantes.......................................R$                  5.300,00 
   
                                   20 - FUNDETEC  
                               2001 - Administração da FUNDETEC  
   2001.0411200306.003 - Manutenção Centro de Educ. Profiss. –PROEP  
   1399-4/339035010000 - Serviços de Consultoria c/ PF ou PJ...........................R$                4.800,00 
   2001.0412200306.004 - Gerenciamento do PROEP de Carazinho  
   1407-9/339039990000 - Demais Serviços de Terceiros – PJ............................R$                 9.550,00 
TOTAL...................................................................................................................R$            43.700,00 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 DE AGOSTO DE 2003. 
 
 
 
 

            ANTÔNIO AZIR 
Prefeito Municipal 

em exercício 
Registre-se e Publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
 
   EVALDO F. DIOGO 
Secretário Municipal da  
     Administração 
 
SMF/imd 


